
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        

 

Projeto: Entre a Casa, as Ruas e as Instituições: crianças e adolescentes em situação de rua e as instituições de 
acolhimento no estado do Rio de Janeiro 

Levantamento da Produção Acadêmica sobre Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes (2000-2019) 

Coordenação: Irene Rizzini (PUC-RIO/CIESPI - Apoio: FAPERJ/CNE) 

 

Ficha 

1) Referência – CORREIA, Vera Lucia da Costa. Negligência, acolhimento institucional e direito à convivência familiar e 

comunitária de crianças e adolescentes. 2015. 105f. Dissertação (Mestrado em Serviço Social) – Centro de Ciências 

Sociais, Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2015. 

2) Orientador – Oliveira, Antônio Carlos de.  

3) Resumo – Essa pesquisa tem como objetivo analisar lógicas e práticas que fundamentam as alegações de negligência 

como justificativa para o acolhimento institucional de crianças e adolescentes, como medida de proteção, por agentes 

do Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes no Estado do Rio de Janeiro. Trata-se de um estudo 

qualitativo, utilizando a análise documental e tendo - como fonte de pesquisa - relatórios feitos por equipes técnicas 

de instituições de acolhimento do Rio de Janeiro, que servem como subsídios para o Módulo Criança e Adolescente 

(MCA). Foram analisados cem relatórios, nos quais o motivo alegado para o acolhimento institucional foi negligência, 

retratada através da descrição de situações - como pobreza, uso abusivo de drogas e álcool e más condições de higiene. 

O conteúdo das argumentações aponta mais para permanências do que rupturas em relação ao paradigma de 

culpabilização das famílias pobres por suas próprias dificuldades em prover o cuidado adequado de sua prole, 

reiterando o desafio de se contextualizar a relação entre atribuição de negligência e pobreza, dado que a legislação 

atual não permite o acolhimento de crianças e adolescentes por falta de recursos financeiros de seus pais ou 

responsáveis. De onde decorre que o novo paradigma de proteção integral contido no Estatuto da Criança e do 

Adolescente não se apresenta capaz isoladamente de impedir que, na prática, a lógica repressiva e voltada para a 

culpabilização da família pobre se reatualize em termos de “situação de risco” ou de negligência. 

4) Palavras-Chave - negligência; convivência familiar e comunitária; acolhimento institucional; crianças e adolescentes; 

famílias. 

 

Ficha construída a partir de trechos extraídos do texto original. 

 

 


